
Notas:
(i) salvo quando especificado de outra forma na presente Convenção, quantidades de uma substância química presente como
contaminante traço não-intencional em produtos e artigos não serão consideradas para inclusão neste Anexo;
(ii) esta nota não será considerada como uma exceção específica de produção e uso, para os fins do Art. 3º parágrafo 2. Qu-
antidades de uma substância química presente como constituintes de artigos fabricados ou já em uso antes de ou na data de
entrada em vigor da obrigação relevante com respeito àquela substância química, não serão consideradas incluídas neste
Anexo, contanto que a Parte tenha notificado ao Secretariado que um tipo particular de artigo permanece em uso naquela
Parte. O Secretariado tomará tais notificações disponíveis ao público;
(iii) esta nota, que não se aplica às substâncias químicas com asterisco após o nome na coluna Substâncias Químicas da Par-
te 1 deste Anexo, não será considerada como uma exceção específica de produção e uso, para os fins do Art. 30, parágrafo 2.
Dado que não se espera que quantidades significativas da substância química atinjam seres humanos e o meio ambiente du-
rante a produção e uso de um intermediário em um sistema fechado de área restrita, unia Parte, após notificação ao Secretari-
ado, poderá permitir a produção e utilização de quantidades de uma substância química relacionada neste Anexo como
intermediário em um de área limitada, que seja quimicamente transformado na produção de outras substâncias químicas que, le-
vando em consideração os critérios estabelecidos no parágrafo 1 do Anexo D, não exibam as características de poluentes orgânicos
persistentes. Essa notificação incluirá informação sobre a produção total e utilização de tal substância química ou uma estimativa ra-
zoável dessas informações assim como informação sobre a natureza do processo do sistema fechado de área limitada, incluindo a
quantidade de qualquer contaminação-traço não-intencional e não transformada do material de partida poluente orgânico persistente
no produto final. Esse procedimento se aplica, salvo quando especificado ao contrario neste Anexo. O Secretariado disponibilizará
tais notificações à Conferência das Partes e ao público. Essa produção e essa utilização não serão consideradas uma exceção espe-
cífica de produção e utilização. Essa produção e essa utilização cessarão após um período de dez anos, a menos que a Parte interes-
sada apresente uma nova notificação ao Secretariado, nesse caso o período será estendido por mais dez anos salvo se a Conferên-
cia das Partes, após uma revisão da produção e utilização, decida de outra forma. O procedimento de notificação pode ser repetido;
(iv) todas as exceções especificas deste Anexo podem ser exercidas pelas Partes que tenham registrado exceções com respeito a
elas de acordo com o Art. 40 com a exceção do uso de bifenilas policloradas em artigos em uso de acordo com as disposições da Par-
te II deste Anexo, que pode ser exercida por todas as Partes.
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Parte II
Bifenilas Policloradas

Cada Parte deverá:

a) com referência à eliminação do
uso de bifenilas policloradas em equipa-
mentos (por exemplo: transformadores,
capacitores ou outros receptáculos que
contenham líquidos armazenados) até
2025, sujeito a revisão pela Conferência
das Partes, agir de acordo com as seguin-
tes prioridades:

(i) envidar esforços para identificar,
rotular e tirar de uso equipamentos que
contenham mais de 10 por cento de bifeni-
las policloradas e volumes superiores a 5
litros;

(ii) envidar esforços para identificar,
rotular e tirar de uso equipamentos que
contenham mais de 0,05 por cento de bife-
nilas policloradas e volumes superiores a
5 litros;

(iii) empenhar-se para identificar e tirar
de uso equipamentos que contenham mais
de 0,005 por cento de bifenilas policloradas
e volumes superiores a 0,05 litro;

b) em conformidade com as priorida-
des do subparágrafo (a), promover as se-
guintes medidas para a redução de exposi-
ção e riscos, com a finalidade de controlar o
uso de bifenilas policloradas:

(ii) não utilizar em equipamentos locali-
zados em áreas associadas com a produ-
ção ou processamento de alimento ou ra-
ção;

(iii) quando utilizado em áreas povoa-
das, incluindo escolas e hospitais, adoção
de todas as medidas razoáveis de proteção
contra falhas elétricas que possam causar
incêndios e de inspeção regular do equipa-

mento para verificar a existência de vaza-
mentos;

c) sem prejuízo do disposto no Art. 3º
parágrafo 2, assegurar que equipamentos
que contenham bifenilas policloradas, con-
forme descrito no subparágrafo (a), não se-
jam exportados nem importados exceto para
o propósito do manejo ambientalmente sau-
dável de resíduos;

d) salvo para operações de manuten-
ção e reparo, não permitir a recuperação,
com a finalidade de reutiLização em outro
equipamento, de líquidos que contenham
teor maior que 0,005 por cento de bifenilas
policloradas;

e) envidar esforços determinados vi-
sando realizar o manejo ambientalmente sa-
udável de líquidos que contenham bifenilas
policloradas e equipamentos contaminados
com bifenilas policloradas, com teor de bife-
nilas policloradas superior a 0,005 por cen-
to, de acordo com o Art. 6º, parágrafo 1, as-
sim que possível, mas não após 2028, sujei-
to a revisão pela Conferência das Partes;

f) no lugar da nota (ii) na Parte I deste
Anexo, esforçar-se para identificar outros ar-
tigos que contenham mais de 0,005 por cen-
to de bifenilas policloradas (ex. revestimento
de cabos, massas para calafetar com con-
servantes e objetos pintados) e manejá-los
de acordo com o Art. 6º parágrafo 1;

g) preparar, a cada cinco anos, um re-
latório de progresso sobre a eliminação de
bifenilas policloradas e submetê-lo à Confe-
rência das Partes em conformidade com o
Art. 15;

h) os relatórios descritos no subpará-
grafo (g), quando conveniente, devem ser
apreciados pela Conferência das Partes,
nas revisões relacionadas às bifenilas poli-
cloradas. A Conferência das Partes exami-
nará o progresso relativo à eliminação de bi-
fenilas policloradas, em intervalos de cinco
anos ou a intervalos diferentes, conforme o
caso, levando-se em conta tais relatórios.
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Notas:
(i) salvo quando especificado o contrário na presente Convenção, quantidades de uma substância química presente como
contaminante traço não-intencional em produtos e artigos não serão consideradas para inclusão neste Anexo;
(ii) esta nota não será considerada como uma exceção específica ou finalidade aceitável de produção e uso para os fins do
Art. 3º parágrafo 2. Quantidades de uma substância química presente como constituintes de artigos fabricados ou já em uso
antes de ou na data de entrada em vigor da obrigação relevante com respeito àquela substância química, não serão conside-
radas incluídas neste Anexo, contanto que a Parte tenha notificado ao Secretariado que um tipo particular de artigo permane-
ce em uso. O Secretariado tomará tais notificações disponíveis ao público;
(iii) esta nota não será considerada como uma exceção especifica de produção e uso para os fins do Art. 3º parágrafo 2. Dado
que não se espera que quantidades significativas da substância química atinjam seres humanos e o meio ambiente durante a
produção e uso de um intermediário em um sistema fechado de área Limitada, uma Parte, após notificação ao Secretariado,
poderá permitir a produção e utilização de quantidades de uma substância química relacionada neste Anexo como interme-
diário em um sistema fechado de área limitada, que seja quimicamente transformado na produção de outras substâncias quí-
micas que, levando em consideração os critérios estabelecidos no parágrafo 1 do Anexo D, não exibam as características de
poluentes orgânicos persistentes. Essa notificação incluirá informação sobre a produção total e utilização de tal substância
química ou uma estimativa razoável dessas informações assim como informação sobre a natureza do processo do sistema fe-
chado de área limitada, incluindo a quantidade de qualquer contaminação-traço não-intencional e não-transformada do mate-
rial de partida poluente orgânico persistente no produto final. Esse procedimento se aplica, salvo quando especificado ao con-
trario neste Anexo. O Secretariado disponibilizará tais notificações à Conferência das Partes e ao público. Essa produção e
essa utilização não serão consideradas uma exceção especifica de produção e utilização. Essa produção e essa utilização
cessarão após um período de dez anos, a menos que a Parte interessada apresente uma nova notificação ao Secretariado,
nesse caso o período será estendido por mais dez anos salvo se a Conferência das Partes, após uma revisão da produção e
utilização decida de outra forma. O procedimento de notificação pode ser repetido;
(iv) todas as exceções específicas deste Anexo podem ser exercidas pelas Partes que tenham registrado exceções com res-
peito a elas de acordo com o Art. 4º.
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Parte II
DDT (1,1,1-tricloro-2,2-bis(4-clorofenil)etano)

1. A produção e a utilização de DDT serão elimi-
nadas exceto para as Partes que tiverem notificado

ao Secretariado a intenção de produzir e/ou utili-
zá-lo. Cria-se então um Registro para o DDT, o qual fi-
cará disponível para o público. O Secretariado mante-
rá o Registro de DDT.

2. Cada Parte que produza e/ou utilize DDT,
restringirá tal produção e/ou utilização ao controle de
vetores de doenças de acordo com as recomenda-
ções e diretrizes da Organização Mundial de Saúde
sobre o uso de DDT e quando a Parte em questão
não dispuser de alternativas locais seguras, eficazes
e de custo acessível.

3. No caso de uma Parte não relacionada no Re-
gistro de DDT determinar que precisa do DDT para
controle de vetores de doenças, ela notificará ao Se-
cretariado o mais rápido possível de modo a ter o seu
nome imediatamente adicionado ao Registro de DDT.
Simultaneamente a Organização Mundial de Saúde
será notificada.

4. A cada três anos, cada Parte que utilize DDT
enviará ao Secretariado e à Organização Mundial de
Saúde informações sobre a quantidade utilizada, as
condições de tal uso e sua relevância para estratégia
de manejo de doenças, em formato a ser decidido
pela Conferência das Partes em consulta junto à
Organização Mundial de Saúde.

5. Com a meta de reduzir e finalmente eliminar o
uso de DDT, a Conferência das Partes deverá estimu-
lar:

a) cada Parte que utilize DDT a desen-
volver e implementar um plano de ação
como parte do plano de implementação es-
pecificado no Art. 7º O plano de ação inclui-
rá:

(i) desenvolvimento de mecanismos
regulamentadores e outros para assegurar
que a utilização do DDT se restrinja ao con-
trole de vetor de doenças;

(ii) implementação de produtos, méto-
dos e estratégias alternativos e convenien-
tes, incluindo estratégias de gestão da resis-
tência para assegurar a continuidade da efi-
cácia de tais alternativas;

(iii) medidas para fortalecimento dos
cuidados com a saúde e para reduzir a inci-
dência de doenças.

b) as Partes, de acordo com suas ca-
pacidades, a promover pesquisa e desen-
volvimento de estratégias, métodos e produ-
tos químicos e não-químicos alternativos e
seguros para as Partes que utilizam o DDT,
que sejam relevantes para as condições da-
queles países e tenham a finalidade de re-
duzir os ônus humanos e econômicos de
doenças. Nas considerações sobre alternati-
vas, ou combinações de alternativas, os fa-
tores a serem ressaltados devem incluir os
riscos à saúde humana e as implicações
ambientais dessas alternativas. Alternativas
viáveis ao DDT devem apresentar menos
riscos à saúde humana e ao meio ambiente,
serem adequadas para controle de doenças
com base nas condições apresentadas pe-
las Partes em questão e devem ser susten-
tadas com dados de monitoramento.

6. Iniciando em sua primeira reunião, e pelo
menos a cada três anos a partir de então, a Confe-
rência das Partes deve, em consultas à Organiza-
ção Mundial de Saúde, avaliar a necessidade da
continuidade do uso do DDT para o controle de ve-
tores de doenças, com base nas informações científi-
cas, técnicas, ambientais e econômicas disponíveis,
incluindo:

a) a produção e uso do DDT e as con-
dições apresentadas no parágrafo 2;

b) a disponibilidade, adequação e im-
plementação das alternativas ao DDT; e

c) o progresso no fortalecimento da
capacitação dos países para a transferência
dessas alternativas forma segura e confiá-
vel.

7. Uma Parte pode, a qualquer momento, reti-
rar seu nome do Registro do DDT, através de notifi-
cação por escrito ao Secretariado. A retirada terá
efeito a partir da data especificada na notificação.

ANEXO C
Produção Não-Intencional

Parte I
Poluentes Orgânicos Persistentes

Submetidos aos Requisitos do Art. 5º

Este Anexo se aplica aos seguintes poluentes
orgânicos persistentes quando formados e liberados
não intencionalmente por fontes antropogênicas:
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Parte II
Categorias de fonte

As Dibenzo-p-dioxinas policlorados e os diben-
zofuranos policlorados, o hexaclorobenzeno e as bi-
fenilas policloradas são formadas não intencional-
mente e liberadas a partir de processos térmicos en-
volvendo matéria orgânica e cloro como resultado de
combustão incompleta ou reações químicas. As se-
guintes categorias de fontes industriais têm o potenci-
al de formação e liberação comparativamente altas
dessas substâncias químicas no ambiente:

a) incineradores de resíduos, incluindo
co-incineradores, de resíduos urbanos, peri-
gosos ou dos serviços de saúde ou de lodo
de esgoto;

b) queima de resíduos perigosos em
fornos de cimento;

c) produção de celulose com utilização
de cloro elementar, ou de substâncias quí-
micas que gerem cloro elementar, em pro-
cessos de branqueamento;

d) os seguintes processos térmicos na
indústria metalúrgica:

(i) produção secundária de cobre;
(ii) planta de sinterização na indústria

siderúrgica;
(iii) produção secundária de alumínio;
(iv) produção secundária de zinco.

Parte III
Categorias de Fonte

As Dibenzo-p-dioxinas policloradas e os diben-
zofuranos policlorados, o hexaclorobenzeno e as bi-
fenilas policloradas também podem ser formadas e li-
beradas não intencionalmente a partir das seguintes
categorias de fontes, entre outras:

a) queima de lixo a céu aberto, incluin-
do queima em aterros sanitários;

b) processos térmicos na indústria me-
talúrgica não mencionados na Pane II;

c) fontes residenciais de combustão;
d) instalação baseada na queima de

combustível fóssil e caldeiras industriais;

e) instalações para queima de madeira
e outros combustíveis de biomassa;

f) processos específicos de produção
química que, liberem poluentes orgânicos
persistentes formados de maneira não-in-
tencional, especialmente a produção de clo-
rofenóis e cloranil;

g) crematórios;
h) veículos automotores, particular-

mente aqueles que queimam gasolina com
aditivos à base de chumbo;

i) destruição de carcaças de animais;
j) tingimento de têxteis e de couro

(com cloranil) e acabamento (com extração
alcalina);

k) planta de desmanche para trata-
mento de veículos após sua vida útil;

l) combustão lenta de cabo de cobre;
m) refinarias para processamento de

óleo usado.

Parte IV
Definições

1. Para os propósitos deste Anexo:

a) o termo “bifenilas policloradas” sig-
nifica os compostos aromáticos formados de
tal forma que os átomos de hidrogênio da
molécula de bifenila (dois anéis de benzeno
unidos por uma ligação simples carbo-
no-carbono) possam ser substituídos por
até dez átomos de cloro; e

b) os termos “dibenzo-p-dioxinas poli-
cloradas” e “dibenzofuranos policlorados” se
referem aos compostos aromáticos tricícli-
cos formados por dois anéis de benzeno li-
gados por dois átomos de oxigênio nas,di-
benzo-p-dioxinas policloradas e por um áto-
mo de oxigênio e uma ligação carbono-car-
bono nos dibenzofuranos policlorados e cu-
jos átomos de hidrogênio possam ser subs-
tituídos por até oito átomos de cloro.

2. Neste Anexo, a toxicidade das diben-
zo-p-dioxinas policloradas e dos dibenzofuranos
policlorados é expressa por meio do conceito de
equivalência tóxica que mede a atividade tóxica
relativa a compostos semelhantes à dioxina de di-
ferentes congêneres de dibenzo-p-dioxinas poli-
cloradas e de dibenzofuranos policlorados e bife-
nilas policloradas coplanares em comparação à
2,3,7,8-tetraclorodibenzo-p-dioxina. Os valores
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dos fatores equivalentes tóxicos a serem usados
para os propósitos da presente Convenção serão
compatíveis com os padrões internacionais acei-
tos, começando pelos valores dos fatores equiva-
lentes tóxicos para mamíferos da Organização
Mundial de Saúde (1998) para dibenzo-p-dioxinas
policloradas, dibenzofuranos policlorados e bifeni-
las policloradas coplanares. As concentrações são
expressas em equivalentes tóxicos.

Parte V
Orientação Geral sobre as Melhores Técnicas
Disponíveis e Melhores Práticas Ambientais

Esta Parte proporciona orientação geral às Par-
tes para a prevenção ou redução de liberação das
substâncias químicas relacionadas na Parte I.

A. Medidas gerais de prevenção relacionadas às
melhores técnicas disponíveis e às melhores
práticas ambientais

Deve ser dada prioridade ao estudo de critéri-
os para prevenir a formação e liberação das subs-
tâncias químicas relacionadas na Parte I. Medidas
úteis poderão incluir:

a) utilização de tecnologia de baixo-re-
síduo;

b) utilização de substâncias menos pe-
rigosas;

c) promoção da recuperação e recicla-
gem de resíduos e das substâncias geradas
e utilizadas em processos;

d) substituição de matérias-primas que
sejam poluentes orgânicos persistentes ou
onde exista uma ligação direta entre os ma-
teriais e as liberações de poluentes orgâni-
cos persistentes da fonte;

e) bons programas de operação e ma-
nutenção preventiva;

f) melhor manejo de resíduos com o
objetivo do cessar a queima de resíduos a
céu aberto ou outros métodos sem controle,
incluindo a queima em aterro sanitário. Ao
avaliar propostas para construção de novas
instalações de disposição de resíduos, con-
siderar as alternativas que minimizem a ge-
ração de resíduos urbanos e dos serviços
de saúde, incluindo a recuperação de recur-
sos, a reutilização, a reciclagem, a separa-
ção de resíduos e a promoção de produtos
que gerem menos resíduos. Dentro desse
enfoque as questões de saúde pública de-
vem ser consideradas cuidadosamente;

g) minimização dessas substâncias
químicas como contaminantes em produtos;

h) evitar a utilização de cloro elemen-
tar, ou outras substâncias que gerem cloro
elementar, em processos de branqueamen-
to.

B. Melhores técnicas disponíveis

O conceito de melhores técnicas disponíveis
não está dirigido a uma técnica ou tecnologia espe-
cifica, mas deve levar em conta as características
técnicas da instalação em questão, sua localização
geográfica e as condições ambientais locais. As téc-
nicas apropriadas de controle para reduzir libera-
ções das substâncias químicas relacionadas na Par-
te I são em geral as mesmas. Na determinação das
melhores técnicas disponíveis, consideração especi-
al deve ser dada, em geral ou em casos específicos,
aos seguintes fatores, tendo em mente os prováveis
custos e benefícios de uma medida e as considera-
ções de precaução e prevenção:

a) considerações gerais:
(i) a natureza, efeitos e massa das li-

berações consideradas: as técnicas podem
variar em função do tamanho da fonte;

(ii) data de início das operações de
instalações novas ou existentes;

(iii) tempo necessário para introdução
da melhor técnica disponível;

(iv) consumo e natureza de matéri-
as-primas utilizadas no processo e sua efi-
ciência energética;

(v) necessidade de evitar ou reduzir a
um mínimo o impacto total das liberações
para o meio ambiente e os riscos para o
mesmo;

(vi) necessidade de evitar acidentes e
minimizar suas conseqüências para o meio
ambiente;

(vii) necessidade de assegurar a saú-
de ocupacional e segurança nos locais de
trabalho;

(viii) processos, instalações ou métodos
de operação comparáveis, que tenham sido
testados com êxito em escala industrial;

(ix) avanços tecnológicos e mudanças no
conhecimento e na compreensão científica;

b) medidas gerais para redução de li-
beração: Ao avaliar propostas para constru-
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ção de novas instalações ou modificações
significativas em instalações existentes que
utilizam processos que liberam as substân-
cias químicas relacionadas neste Anexo,
deve ser dada atenção prioritária aos pro-
cessos, técnicas ou práticas alternativas
que tenham aplicação semelhante, mas que
evitem a formação e liberação de tais subs-
tâncias químicas. No caso de construção de
instalações ou modificação significativa,
além das medidas de prevenção descritas
na seção A da Parte V, poderão ser consi-
deradas as seguintes medidas de redução
na determinação das melhores técnicas dis-
poníveis:

(i) uso de métodos melhorados para
limpeza de gases tais como oxidação térmi-
ca ou catalítica, precipitação de pó ou ad-
sorção;

(ii) tratamento de resíduos, água resi-
dual, dejetos e lodo de esgotos, por exem-
plo, por tratamento térmico ou tornando-os
inertes ou detoxificando-os por processos
químicos;

(iii) mudanças de processos que promo-
vam a redução ou eliminação de liberações,
tal como a adoção de sistemas fechados;

(iv) modificação de projetos de proces-
sos para melhorar a combustão e evitar a
formação das substâncias químicas relacio-
nadas neste Anexo, por meio do controle de
parâmetros tais como temperatura de inci-
neração ou tempo de residência.

C. Melhores práticas ambientais

A Conferência das Partes poderá adotar docu-
mento de orientação relativo às melhores práticas
ambientais.

ANEXO D
Os Requisitos de Informação

e Critérios de Seleção

1. Uma Parte que submeta uma proposta de in-
clusão de uma substância química nos Anexos A, B
e/ou C deverá identificar a substância química do
modo descrito no subparágrafo (a) e quando for rele-
vante fornecer informação sobre a substância quími-
ca, e seus produtos de transformação, relativa aos
critérios de seleção estabelecidos nos subparágrafos
de (b) a (e):

a) identidade química:
(i) nomes, incluindo nome ou nomes

comerciais, sinonímia, número de Registro
no “Chemical Abstract Service (CAS)”, no-
menclatura de acordo com as regras da
“International Union of Pure and Applied
Chemistry (IUPAC)”; e

(ii) estrutura, incluindo especificação
de isômeros, quando aplicável, e a estrutura
de acordo com a classe química;

b) persistência:
(i) evidência de que a meia-vida da

substância química na água é superior a
dois meses, ou que sua meia-vida no solo é
superior a seis meses, ou que sua
meia-vida em sedimento é superior a seis
meses; ou

(ii) evidência de que a substância quí-
mica seja suficientemente persistente para
justificar o seu tratamento no âmbito da pre-
sente Convenção;

c) bioacumulação:
(i) evidência de que o fator de biocon-

centração ou fator de bioacumulação da
substância química em espécies aquáticas
seja superior a 5.000 ou, na ausência de
tais dados, que o log Kow seja maior que 5;

(ii) evidência de que a substância quí-
mica apresente outras razões de preocupa-
ção, tal como elevada bioacumulação em
outras espécies, elevada toxicidade ou eco-
toxicidade; ou

(iii) os dados de monitoramento em bi-
ota indicar que o potencial de bioacumula-
ção da substância química seja suficiente
para justificar o tratamento da mesma no
âmbito da presente Convenção;

d) potencial para transporte longo al-
cance no meio ambiente:

(i) níveis medidos da substância quími-
ca em locais distantes das fontes de libera-
ção que sejam de motivo de preocupação;

(ii) dados de monitoramento mostran-
do que o transporte ambiental de longo al-
cance da substância química, com potencial
para se transferir a um meio receptor, pode
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ter ocorrido pelo ar, água ou espécie migra-
tória; ou

(iii) propriedades do destino no meio
ambiente e/ou resultados de modelo que
demonstrem que a substância química tem
um potencial para ser transportada a longas
distâncias pelo ar, água ou espécie migrató-
ria, com o potencial para se transferir a um
meio receptor em local distante das fontes
de sua liberação. Para uma substância quí-
mica que migre significativamente pelo ar,
sua meia-vida no ar deve ser superior a dois
dias; e

e) efeitos adversos:
(i) a evidência de efeitos adversos à

saúde humana ou ao meio ambiente que
justifique o tratamento da substância quími-
ca no âmbito da presente Convenção; ou

(ii) os dados de toxicidade ou de eco-
toxicidade que indiquem potencial para da-
nos à saúde humana ou ao meio ambiente.

2. A Parte proponente deve providenciar uma
declaração sobre as razões do interesse, e incluir,
quando possível, uma comparação de dados de to-
xicidade ou dados de ecotoxicidade com os níveis
detectados ou previstos de uma substância química
que resultem ou possam ser atribuídos ao transpor-
te de longa distância no meio ambiente, e uma bre-
ve declaração indicando a necessidade do controle
global.

3. A Parte proponente, na medida do possível e
tendo em consideração a sua capacidade, fornecerá
informações adicionais para apoiar a revisão da pro-
posta referida no art. 8º, parágrafo 6. No desenvolvi-
mento de tal proposta, a Parte pode aproveitar conhe-
cimento técnico de qualquer fonte.

ANEXO E
Informações Requeridas para o Perfil de Risco

O propósito da revisão é avaliar a probabilidade
da substância química, como resultado de seu trans-
porte a longa distância no ambiente, provocar efeitos
adversos significativos à saúde humana e/ou ao meio
ambiente, que venha a justificar uma ação global.
Para este propósito, deve ser desenvolvido um perfil
de risco mais detalhado que avalie as informações re-
feridas no Anexo D e inclua, na medida do possível,
os seguintes tipos de informações:

a) fontes, incluir conforme o caso:
(i) dados de produção, incluindo quan-

tidade e localização;
(ii) utilização; e
(iii) liberações, tais como descargas,

perdas e emissões;
b) avaliação de perigo para o ponto ou

pontos terminais de interesse, incluindo o
exame de interações toxicológicas envol-
vendo várias substâncias químicas;

c) destino no ambiente, incluindo da-
dos e informações sobre as propriedades fí-
sicas da substância química bem como a
sua persistência e o modo como estão rela-
cionadas ao transporte da substância no
meio ambiente, transferência dentro e entre
compartimentos ambientais, degradação e
transformação em outras substâncias. Uma
determinação do fator de bioconcentração
ou fator de bioacumulação, baseado em va-
lores medidos, deverá estar disponível, sal-
vo quando os dados de monitoramento se-
jam julgados satisfatórios;

d) dados de monitoramento;
e) exposição em áreas locais e, em

particular, como um resultado de transporte
de longa distância no meio ambiente, inclu-
indo informações concernentes a biodispo-
nibilidade;

f) avaliações ou perfis de risco, infor-
mações de rotulagem e classificações de
perigo, nacionais e internacionais, quando
disponível; e,

g) situação da substância química re-
lativa a outras convenções internacionais.

ANEXO F
Informações Sobre

Considerações Socioeconômicas

Deve ser realizada uma avaliação relativa às me-
didas de controle possíveis para substâncias químicas
em exame para inclusão na presente Convenção, para
toda a faixa de opções, incluindo o manejo e a elimina-
ção. Para este propósito, devem ser fornecidas infor-
mações relevantes relacionadas às considerações so-
cioeconômicas associadas às possíveis medidas de
controle de modo a permitir que a Conferência das
Partes possa tomar decisões. Tais informações devem
refletir devidamente as diferentes capacidades e con-

Novembro de 2003 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 19 37609



dições entre as Partes e devem incluir consideração
sobre os itens da lista indicativa a seguir:

a) eficácia e eficiência de possíveis
medidas de controle em atender as metas
de redução de risco:

(i) viabilidade técnica, e
(ii) custos, incluindo custos ambientais

e de saúde;
b) alternativas (produtos e processos):
(i) viabilidade técnica;
(ii) custos, incluindo custos ambientais

e de saúde;
(iii) eficácia,
(iv) risco;
(v) disponibilidade; e
(vi) acessibilidade;
c) impactos positivos e/ou negativos

na sociedade da implementação de possí-
veis medidas de controle:

(i) saúde, incluindo saúde pública, am-
biental e ocupacional;

(ii) agricultura, incluindo agricultura e
silvicultura;

(iii) biota (biodiversidade);
(iv) aspectos econômicos;
(v) movimento no sentido do desenvol-

vimento sustentável;
(vi) custos sociais;
d) resíduos e conseqüências da dispo-

sição (em particular, estoques de pesticidas
obsoletos e despoluição de locais contami-
nados):

(i) viabilidade técnica; e
(ii) custo;
e) acesso à informação e à educação

pública;
f) situação da capacidade de controle

e de monitoramento; e
g) quaisquer ações de controle nacio-

nais ou regionais tomadas, incluindo infor-
mações sobre as alternativas, e outras infor-
mações relevantes de gestão de risco.

MENSAGEM Nº 190, DE 2003

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I,
combinado com o art. 84, inciso VIII, da Constituição
Federal, submeto à elevada consideração de Vos-
sas Excelências, acompanhado de Exposição de

Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Rela-
ções Exteriores e do Meio Ambiente, o texto da Con-
venção de Estocolmo sobre Poluentes Orgânicos
Persistentes, adotado naquela cidade em 22 de
maio de 2001.

Brasília, 16 de maio de 2003. –Luis Inácio Lula
da Silva.

EM INTERMINISTERIAL Nº 71/MRE/MMA

Brasília, 28 de fevereiro de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Temos a honra de encaminhar a Vossa Exce-

lência, em anexo, o texto em português da Conven-
ção de Estocolmo sobre Poluentes Orgânicos Persis-
tentes (POPs). A presente Convenção dá continuida-
de aos esforços da comunidade internacional para
controlar e eliminar a presença, no meio ambiente, de
produtos químicos comprovadamente nocivos, tendo
sido adotada em 22 de maio de 2001 em Conferência
de Plenipotenciários realizada naquela capital. A oca-
sião, 122 países, entre os quais o Brasil, apuseram
sua assinatura ao documento.

2. Poluentes orgânicos persistentes, substânci-
as químicas que permanecem no meio ambiente por
longos períodos, intoxicam a cadeia alimentar e ame-
açam o bem-estar humano e o ecossistema. Por con-
ta da circulação transnacional dos POPs, o Comitê
Intergovernamental de Negociação, convocado pelo
Conselho Administrativo do Programa das Nações
Unidas para o Meio Ambiente (PNUMA), finalizou em
dezembro de 2000 os trabalhos no texto que ora
apresentamos a Vossa Excelência.

3. Como é do conhecimento de Vossa Excelên-
cia, o Brasil vem realizando, desde a Conferência do
Rio há uma década, relevantes esforços de instituci-
onalização e internalização legislativa no que tange
ao desenvolvimento sustentável e meio ambiente.
Nesse particular, o tratamento, contenção e elimina-
ção de substâncias ambientalmente perniciosas têm
sido objeto de especial atenção, do que dá testemu-
nho a relação extensa de medidas a esse respeito vi-
gentes no país: entre leis, decretos, portarias e reso-
luções, há no Brasil mais de uma dezena de instru-
mentos legais de teor restritivo ou proibitório em re-
lação ao uso de substâncias tais como o DDT, PCBs
e dioxinas.

4. O Brasil vem, dessarte, incorporando de for-
ma progressiva os pressupostos nela estabelecidos.
No plano multilateral, é possível perceber semelhan-
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